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LEI Nº 2117/2014 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO A REALIZAR PAGAMENTO DE 

DÉBITO COM A AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 
 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a efetuar o pagamento de débitos de 

responsabilidade do Município com a Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL. 

 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 08 de maio de 2014. 

 

 

 

Antônio Sebastião de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Rogério Carlos Ribeiro 

Superintendente Administrativo 

 

Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 08 de maio de 2014._______________ 

Rogério Carlos Ribeiro - Superintendente Administrativo. 


